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Continuam a ser largamente insuficientes os prazos concedidos às empresas 
para recorrerem de decisões condenatórias da AdC. Não é equilibrado nem 
aceitável que as empresas disponham de apenas 30 dias para interposição de 
recurso num processo que tipicamente é de grande volume e complexidade. 

ONow ant ts vi >lvkk «s< >brv a 
adopção da actual Lei da 
Címà »rréncia foi rw»passa -

do dia 22 apn iv.xla na Assemlilcia da 
República ro iva lei sobre a matéria, a 
qual dcnvra entrar em vigor no inicio 
do Verão. 

A rcrôãoorauinduidaerapleiia 
mentejustificada não só para reflec-
tiraexperièndade quase uma deti-
da de aplicação da actual lei, mas 
também pira harmonizar de forma 

^toais niarcadaanovaleicomodirei 
to comunitárioe ter.em particular, 
em conta as inovaçõesa|x irtadas pe-
los Regulamentos comunitários 
l/2003e 139/2004. 

Km face (Li ini(x)rtáncia estrutu-
rante do diploma, em particular na 
conjuntura económica que o país 
atravessa, ter se-ia justificado um pe-
rk xk) de discussãí > públicado pn >jec • 
to inicial largamente superior aos 
quinze di.is concedidos. Mas a sim-
ples existência de discussão pública 
já constitui um progresso relativa 
mente ao pnxvssode adi ipçãoda Lei 

18/2003. Passo a passo... 
Ainda quea nova lei deva sercun-

siderat la gMul mente satisfatória al-
gumas das soluções preconizadas 
suscitam importantes reservas. 

De uma forma geral, a lei revela 
um enviesa mento preocupante no 
sentidodo refi »rçodus poderes inws-
tigatórios e sancionatórios da Auto-
ridade da Concorrência (AdO com 
prejuízo das garantias de defesa das 
empresas Parece subjazerá pnipos-
ta de leiaideia de que à AdC faltaram, 
nc > quadro legislativo anterior, os po-
deres necessários para levar plena-
mente a cabo a missão de que foi in-
cumbida Nada poderia estar mais 
longe da verdade, como o demons-
trou o activismo da .AdC nos primei-
ros cinco anos da sua existência 
Como sucede, infelizmente, amiúde 
em Portugal á boa qualidade da le-
gislação juntou-se uma aplicação 
manifestamente insuficiente eerra-
bcada mesma Malsdoquede pode 
res reforçados, a AdC precisava de 
uma ideia de pi »lítica de concorrên-

cia e de uma afiiicação « >nsiM ente da 
mesma Não se viu nem uma coisa 
nem<xitracT>mprejuizo|uni as em-
presas, os consumitk « s e < > pn igres-
soeconómicoemgeral Nos últimas 
quatro anos, a .AdC eclipsou-se 

Em tal coryuntura. é esperada 
com proixupada expectativa a inter-
pretação que a .AdC farn do novel 
prindpiodaotxKlunidiide.intmdu-
zido na nova lei piara |iemiit ir á AiK' 
defi n i r prioridades na a| ilicaçãi > do 
direito da concorrência Ainda que 
uni|)rincípioderacionalizuçãodaaL 
tividade administrativa f j ^ e m t i s i . 
todoo sentido e facilite uma plena 
eficácia <k) apl icadt >r, sem uma alte-
ração profunda do posicionamento 
da AdC a intnxiuçáo do princípio da 
oportunidade não augura n»la de 
bom 

Gintinuam a ser largamente in-
suficientes os prazos concedidos ás 
empresas |iara recorrerem de deci-
sões condenatórias da AdC. Não é 
equilibrado nem aicttávt-lque as em-
presas dispunham de apenas 3t)«lias 

para interposição de recurso num 
processo que tipicamente éde gran-
de volume e complexidade e pode 
acarretar coimas cujo significado e 
tal que não podem deixar de ser tra-
tadas ci imo sanções para-penais. () 
con traste com o novo prazo de pres-
crição dl) procedimenti > superk >r a 
dez anos de que a AdC beneficia dis-
pensa grandes comentários. 

Porseu tumo.oestabeiecimento 
(k > efeito meramente devolutivo do 
recurso conflitua claramente a >m o 
princípio constitucional da presun -
çáo da inocência Tendo presente o 
caracter para- penal das coimas apli-
cadas (x >r infracção ao di rei to da con-
ci irrência a solução preconizada é o 
equivalente a no processo penal ser 
I x issivel submetero arguido a prisài > 
preventiva com a mera acusação do 
Ministério Público, semqualquerin-
tervençào de um juiz. 

A conjugarão desta regra com a 
possibilkL-ide de o Tribunal que jul-
ga o recurso poder agravar acoima 
aplicada pela AdC. em clara desar-

monia« >iii a tradiçài >jurídica rutek y 
nal em matéria de prreesso penal e 
contras irdenacional. acentua asdú-
vidassobreaciinstituckinalidadedo 
sistema que ora se pn mira estabele-
cer. 

l eme-se, assim, que estas dispi Y 
sições. ao invés de reduzir a litigân-
cia (antes indevidamente apontada 
pela AdC como um entrave à plena 
pnraioçàndasuami»*'«))cpnim(>-
ver o processo concorrencial, a efi-
ciência e a inovação, venham antes 
contribuir para o desenvolvimento 
de litigância significativa em torno 
do tema tia violação de direiti >s fiin-
damentals. 

Km suma a nova lei. indo na Ixia 
direcçãt)em Miríadas matérias, cor 
sagra soluções preocupantes nou 
tras. Masoquc quer que se pense das 
opções feitas.a k'ide pouco valerá na 
ausência de uma AdC actuantecciim 
uma pi Jitka ik- a ma irrvncia clara 
mente definida 

S»mH.MJ. tftrrtlo t.ur«fvu< ifal .mnntrtm» 


